






PORTARIA N. 051/2022


O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Schroeder, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o servidor Sérgio Rohden a realizar viagem a Jaraguá do Sul/SC, nos dias 30/08/22, com a finalidade de participar da capacitação em obrigações E-SOCIAL E EFD REINF E DCTF WEB para AMVALI, conforme requerimento e cronograma anexo. 

Art. 2º Fica autorizada a destinação de 01 diária na categoria E, no valor de R$ 112,64 (cento e doze reais e sessenta e quatro centavos) cada, ao(a) senhor(a) acima mencionado(a), de acordo com a resolução 52/2009.

Art. 3º As despesas previstas nos artigos anteriores correrão por conta de recursos do orçamento da Câmara Municipal de Schroeder. 



Schroeder, 29 de agosto de 2022.



Ver. Manoel Ednilson Burgardt
Presidente


 


Mariléia Hackbarth – Diretora Geral
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